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2638396- C3/ 2019-04712/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

  

  

Processo n. 07067613820198010001   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIEGO DE SOUZA 

AMARAL, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIO BRANCO, 11 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO / AC 

PROCESSO N.º 07067613820198010001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: DIEGO DE SOUZA AMARAL 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Corroborado pelas provas constantes nos autos, em especial o laudo pericial, verifica-se que a verba 

indenizatória cabível à parte Apelada foi integralmente paga na esfera administrativa, pelo que não há de se 

falar em qualquer complementação. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 

DO PAGAMENTO INTEGRAL REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA 

DA INOBSERVÂNCIA AO LAUDO PERICIAL DE FLS.116 

Conforme se verifica dos documentos acostados pela parte Apelada, a mesma foi vítima de acidente ocasionado 

por veículo automotor na data de 03/11/2018. Em razão do aludido sinistro, após a devida regulação 

administrativa, foi pago o valor de R$ 10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco reais). 

Com base no laudo de fls.116 houve QUITAÇÃO, considerando que o pagamento administrativo corresponde 

ao quantum apurado no laudo pericial, o qual verificou que a lesão da parte autora é de 75% (GRAU INTENSO) 

sobre Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores, e o valor 

equivale ao montante pago na seara administrativa, qual seja, R$ 10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco 

reais). 

Certo é que a r. sentença deixou de observar a equivalência entre o valor pago administrativamente e o 

constatado pela perícia médica, o que virá a resultar na improcedência do pedido autoral. 

Sendo assim, merece pronta reforma a r. Sentença, para que seja julgado IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos 

termos do art. 269, I, CPC, vez que o valor indenizatório pago na esfera administrativa corresponde ao que foi 

apurado com base no exame pericial que consta dos autos. 
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AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

 Caso os ilustres julgadores não entendam pela quitação administrativa pode-se observar que a parte Apelada 

não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de receber a íntegra do teto 

indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não trouxe aos autos laudo do IML 

que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau 

de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 373, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da parte 

autora, ora apelada, trazer aos autos provas a justificarem o pleito deduzido em juízo, sendo farta a 

jurisprudência neste sentido1. 

Pertinente destacar, que com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, 

estabeleceu-se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo 

que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida Lei prevê 

graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em 

completa e incompleta. 

Portanto, para estipular o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível que a petição inicial seja 

instruída pelo laudo do IML, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial 

incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima2. 

Logo, tendo a parte Apelada deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma invalidez 

permanente total, impõe-se a reforma da sentença que reconheceu a complementação da indenização. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ante o exposto, requer o provimento do presente Recurso, para reformar in totum a r. sentença e julgar 

improcedente os pedidos da Apelada, na forma do art. 487, inciso I, da Lei Instrumental Civil, reconhecendo 

como integral a quitação administrativa da indenização, referente ao sinistro noticiado, na monta de R$ 

10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco reais). 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIO BRANCO, 11 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 

 

 

DIEGO PAULI 

4550 - OAB/AC 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado DIEGO PAULI, inscrito na 4550 - OAB/AC os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DIEGO DE SOUZA 

AMARAL, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de RIO BRANCO, nos autos do Processo nº 

07067613820198010001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AC 3988 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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